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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 – PROCESSO  

ADMINISTRATIVO Nº 203/1/2026 – REABERTURA 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA  

 

OSMIR JOSÉ FELIX, Prefeito Municipal de Pratânia, Estado de São Paulo, comunica aos 

interessados que se acha aberto o Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2026, tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, objetivando o Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de realização de exames de ultrassonografia, que 

será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 

Municipal nº 01/2024, Lei Complementar nº 168/2024 e demais legislação aplicável, e ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES 

DE ULTRASSONOGRAFIA. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 12h do dia: 23/04/2026 às 8h do dia: 

08/05/2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia: 08/05/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 9h15min do dia: 08/05/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 



Rua Francisco Vieira da Maia, nº 10, Cohab, CEP: 18660-030 - Fone (14) 3844-8200 - e-mail: compras@pratania.sp.gov.br 

 

 

 
  

 

1. OBJETO 

1.1. Objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, visando as aquisições futuras 

da Administração Municipal, conforme o Anexo 02, pelo período de 12 (doze) meses. 

1.2. A licitação será dividida em LOTE ÚNICO, devendo a empresa vencedora fornecer 

integralmente todos os serviços previstos no lote. 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação/aquisição que preencham as condições do credenciamento constantes deste Edital 

e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF. 

3.1.1.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021 para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 

8.538/2015. 

3.3. Será concedido tratamento diferenciado e prioridade de contratação para as 

microempresas, empresas de pequeno porte, produtor rural, pessoa física e ao agricultor 

familiar, sediadas local ou regionalmente, conforme definidos neste Edital, até o limite de 10% 

(dez por cento) superior ao melhor preço válido, nos termos do art. 31, §§ 2º e 10º, da Lei 

Complementar nº 1681, 27 de fevereiro de 2024. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.7. Não poderão participar da licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico  
 

1 § 2º Para o cumprimento do disposto no § 1º deste artigo, consideram-se: 
I – local: Pratânia; 

II – municípios limítrofes: Botucatu, Lençois Paulista e São Manuel; 
III – microrregião de Botucatu: Anhembi, Bofete, Botucatu, Conchas, Pardinho, Pratânia e São Manuel. 
IV – municípios que integram o Consórcio Multifinalitário Pólo Cuesta: Anhembi, Avaré, Bofete, Botucatu, Itatinga, Pardinho, Pratânia e São Manuel. 
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ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.7.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
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funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente na Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (41) 3097-4600 - até horário fixado neste Edital para 

apresentação da proposta e início do pregão. 

3.15. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 

da licitante, até o limite de horário previsto, que deverá ser requerido através do telefone: (41) 

3097-4600 e e-mail: contato@bll.org.br. 
 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro Oficial com o auxílio da equipe de apoio, que 

terão, em especial, as seguintes atribuições, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) conduzir a sessão pública; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

c) verificar a conformidade e aceitabilidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação; e, 

l) caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

4.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

4.3. Durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, o pregoeiro, agente ou 

comissão deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, em caso de documento complementar, o qual deverá 

ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, ou consultado por ele, se disponível via internet. 

4.4. A decisão sobre o saneamento regulamentada na cláusula anterior será registrada em ata 

e veiculada em chat, se for o caso. 

4.5. Na impossibilidade de obtenção via internet, o pregoeiro, agente ou comissão concederá 

o prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas para apresentação, pelo licitante, do 

documento complementar, sob pena de desclassificação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.2. OS LICITANTES ENCAMINHARÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO, A PROPOSTA COM O PREÇO OU O PERCENTUAL DE 

DESCONTO, CONFORME O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO NESTE 

EDITAL. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante estará automaticamente ciente e 
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declarando que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII da Constituição Federal; 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e, 

5.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima, conforme artigo 19 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
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critério de julgamento por menor preço; e, 

5.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto, conforme artigo 19, §1º da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), nos 

seguintes campos: 

a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc., conforme o caso) e (anual, total) do item/lote; 

b) Marca (dispensado quando se tratar de prestação de serviços); 

c) Fabricante (quando aplicável); 

d) Modelo do produto (quando aplicável); 

e) Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações do Anexo 

01; e, 

f) Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo solicitado no Anexo 02, não sendo 

aceita proposta inferior à totalidade de cada item/lote. 

6.1.1. O não cadastramento da proposta no sistema eletrônico, contendo as 

ESPECIFICAÇÕES em conformidade com o disposto no Anexo 01 e seus VALORES, 

implicará a DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de informações suficientes 

para classificação de sua proposta. 

6.1.2. A proposta inicial NÃO DEVERÁ CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

LICITANTE PROPONENTE (tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, 

telefone, e-mail e etc.), sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

6.1.3. Os preços unitários e totais deverão ser expressos em reais (R$), com no máximo 02 

(duas) casas decimais após a vírgula, para o objeto ofertado, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: 

impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da 

presente licitação. 

6.1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Pratânia, devidamente 

designado e capacitado, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Bll compras”, constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. O 

cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, sendo a licitante a responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
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como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo superior ao máximo 

previsto para contratação/aquisição. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.7. O prazo de validade da proposta será de mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data 

da sessão de processamento deste Pregão Eletrônico, prazo este que ficará suspenso em caso 

de interposição de recursos, até a publicação do respectivo julgamento. 

6.8. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.6. 

6.9. Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 

apresentar proposta somente para os itens de seu interesse. 

6.10. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 

permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

6.11. Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas do presente Edital, e ciente das condições que seguem: 

 

a) DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  

a.1. Os exames deverão ser realizados no Centro de Saúde ‘’Benedito de Souza’’, localizado 

na Rua Padre José Marins, nº 351, Centro, CEP: 18660-024, neste município, semanalmente 

ou conforme a demanda da Diretoria Municipal de Saúde. 

a.2. O agendamento será efetuado pelo Setor de Saúde, com no mínimo, 07 (sete) dias corridos 

de antecedência, exceto em caso de urgência, em que o prazo de agendamento será de até 

03 (três) dias corridos. 

a.3. Os laudos deverão ser emitidos e entregues em até 03 (três) dias corridos após a 

realização dos exames, nos casos de rotina e em até 2h, nos casos de urgência. 

a.4. A prestação de serviços deverá ser realizada de acordo com o que estabelece o Termo de 

Referência (Anexo 01). 

a.5. Correrão por conta da Detentora todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

alimentação, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação de 

serviços.  

a.6. O serviço será recusado na hipótese de não corresponder às especificações da Ata de 

Registro de Preços, devendo ser substituído em até 03 (três) dias úteis pela empresa detentora 

da Ata, sem ônus para o Município. 

 

b) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço 

e com a devida aprovação dos gestores, mediante apresentação dos documentos fiscais e de 

cobrança, onde deverá constar: descrição detalhada dos serviços prestados, número do 

respectivo empenho de acordo  com a Autorização de Fornecimento/Serviço, além dos dados 

bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(www.bll.org.br), na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.1.1. Havendo divergência entre as especificações descritas no Portal de Compras e no Edital, 

para fins de cadastro de proposta comercial, prevalecerá a sequência de itens/lotes da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real) para todos os itens/lotes, nos termos do art. 22, § 1º, 

da IN SEGES nº 73/2022. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, onde 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
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automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.19.4. Em relação aos benefícios referidos na Lei Complementar nº 168/2024, a 

Administração Pública poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, conforme 

definidos em edital, até o limite de 10% (dez por cento) superior ao melhor preço válido. 

7.19.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto na Lei Complementar nº 168, de 27 de fevereiro de 2024 e, posteriormente, no art. 60 

da Lei Federal nº 14.133/ 2021, nesta ordem: 

7.20.1.1. local: Pratânia; 

7.20.1.2. municípios limítrofes: Botucatu, Lençóis Paulista e São Manuel; 

7.20.1.3. microrregião de Botucatu: Anhembi, Bofete, Botucatu, Conchas, Pardinho, Pratânia 

e São Manuel; 

7.20.1.4. municípios que integram o Consórcio Multifinalitário Pólo Cuesta: Anhembi, Avaré, 
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Bofete, Botucatu, Itatinga, Pardinho, Pratânia e São Manuel; 

7.20.1.5. o Estado de São Paulo; 

7.20.1.6. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.20.1.7. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.1.8. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.20.1.9. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.20.2.2. empresas brasileiras; 

7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.23. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, quando for o caso, a 

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço (Decreto 8.538/2015, Art. 8º, §3º). 

7.24. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado para a FORMAÇÃO DO CADASTRO 

DE RESERVA. 

7.25. DA OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS READEQUADA 

7.25.1. Finalizada a etapa de lances, o licitante mais bem classificado deverá encaminhar a 

proposta de preços readequada, de acordo com o último lance ofertado ou preço negociado, 

em 01 (uma) via assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 

habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo: Razão 

Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço completo, número de telefone, 

endereço eletrônico e dados bancários (Indicação do Banco, Agência e Conta-Corrente) 

CONFORME ANEXO 02 DO EDITAL, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
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apresentados, conforme art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.25.2. As propostas de preços READEQUADAS poderão ser anexadas na plataforma ou 

encaminhadas ao e-mail: compras@pratania.sp.gov.br no prazo de até 02 (duas) horas contado da 

solicitação do pregoeiro no sistema, prorrogável por igual período mediante solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.26. A PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA DEVERÁ CONTER 

7.26.1. Os valores ofertados no site, os quais devem compreender o cômputo de todos os 

impostos, não se permitindo qualquer destaque. 

7.26.2. O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da abertura das propostas virtuais. 

7.26.3. Especificação completa do item oferecido, com informações técnicas que possibilitem 

a sua completa avaliação, totalmente em conformidade com a Proposta cadastrada no sistema 

eletrônico e com o descrito no ANEXO 02, deste Edital. 

7.26.4. Marca/fabricante do produto (exceto quando se tratar de serviços), a qual deverá ser a 

mesma apresentada na Proposta cadastrada no sistema eletrônico. 

7.26.5. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

7.27. Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) licitante (s) 

que oferecer (em) o MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.28. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou com a 

legislação em vigor. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Relação de apenados disponibilizada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE- 

SP), disponível em https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.3.3. A análise da sanção estará sujeita ainda à observância ao disposto na Súmula nº 51 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP). 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo 01; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
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8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável; 

8.7.6. não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital; 

8.7.7. contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores  unitários 

do item/lote; 

8.7.8. sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) 

a perfeita identificação do item ofertado; 

8.7.9. contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis; 

8.7.10. não contenham a marca do produto ou fabricante quando for o caso, ou se houver 

alteração na marca inicial ofertada; e, 

8.7.11. contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial. 

8.7.12.Também será desclassificada a proposta da licitante não considerada, nos termos da 

lei, microempresa ou empresa de pequeno porte, sendo este critério aplicável somente aos 

itens exclusivos e cotas reservadas quando for o caso, preservando-se os demais itens. 

8.7.13. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.7.14. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto na Cláusula 8.7.4. 

8.7.15. Poderão ainda ser realizadas diligências para que o licitante comprove a 

compatibilidade do produto ofertado com o solicitado em edital, quando requerido pelo 

pregoeiro. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 70% (setenta por cento) da média dos preços orçados pela 

Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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9. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

9.1. Não se aplica. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos  dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.1.1.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados dos 

fornecedores das propostas vencedoras. 

10.1.1.2. Após a etapa de lances e aprovação das amostras/ficha técnica (quando for o 

caso), a sessão será suspensa para cumprimento dos prazos de apresentação dos documentos 

de habilitação e proposta final readequada requeridos pelo Pregoeiro. A data e horário em que 

haverá a continuidade da sessão pública será veiculada no próprio chat da sessão, previamente 

à suspensão dos trabalhos. 

10.1.1.3. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO pertinentes ao 

ramo do objeto desta licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão 

ser enviados por meio da Plataforma BLL, em formato digital, NO PRAZO MÁXIMO DE 

ATÉ 02 (DUAS) HORAS, contados da solicitação via sistema, prorrogável por igual período 

mediante solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, 
compreendendo o seguinte: 

 

10.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou, certificado previsto no art. 23 da 

resolução CGSIM nº 16, de 17 de dezembro de 2009, se for o caso; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou, 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

10.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

b.1) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se a 

licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

c) Provas de regularidade, em plena validade: 

c.1) Certidão Conjunta emitida pela RFB e PGFN, abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas ‘'a'’ à '’d’' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

c.2) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio do 

licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

c.3) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 

licitante; 
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c.4) Prova de regularidade para com o FGTS, através de Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF), demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos; e, 

c.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (NR). 

 

10.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

10.1.4.1. Para o caso de empresas em recuperação judicial, no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

10.1.4.2. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial, no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

10.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica emitida por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível ao objeto do presente certame. 

 

Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora deverá 

comprovar que dispõe de estrutura mínima de profissionais médicos compatível com a 

adequada execução do objeto, assegurando a continuidade, qualidade e segurança dos 

serviços, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

Comprovação de que possui, no mínimo, 02 (dois) médicos com Título de Especialista em 

Radiologia e Diagnóstico por Imagem ou com Registro de Qualificação de Especialista 

(RQE) em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, devidamente ativo. 

Apresentação de cópia do CRM ativo, bem como do Título de Especialista em Radiologia 

e Diagnóstico por Imagem ou do Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em 

Radiologia e Diagnóstico por Imagem dos profissionais indicados. 

Comprovação do vínculo dos profissionais com a empresa, que poderá ser realizada por 

meio de um dos seguintes documentos: contrato de prestação de serviços; vínculo 

empregatício; participação societária e declaração formal da empresa, acompanhada da 

documentação comprobatória pertinente. 

Os profissionais indicados deverão estar plenamente aptos à execução dos exames objeto 

da contratação, garantindo a continuidade do serviço, o cumprimento dos prazos para 

emissão de laudos e a cobertura em casos de afastamento, substituição ou aumento 

excepcional de demanda. 

 

10.1.6. OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração Conjunta (ANEXO 04). 

b) Licença da Vigilância Sanitária vigente; e,  

c) Alvará de funcionamento compatível com os serviços de diagnóstico por imagem. 

 



Rua Francisco Vieira da Maia, nº 10, Cohab, CEP: 18660-030 - Fone (14) 3844-8200 - e-mail: compras@pratania.sp.gov.br 

 

 

 
  

 

 

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação no certame ou a futura contratação/aquisição; 

10.2.1. A Administração reserva-se o direito de consultar os sites: www.tcesp.gov.br e/ou 

www.portaldatransparencia.gov.br a fim de comprovar que os participantes não estão inseridos 

na relação de apenados; 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação; e, 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via Plataforma BLL, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

10.4. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 

autenticada ou por cartório competente. 

10.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

10.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação  

do licitante. 

10.9. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos 

órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 

meio eletrônico. 

10.10. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feito por tradutor público 

juramentado. 

10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no ‘’chat’’ a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10.14. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

10.15. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.16. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
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negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 

ao procedimento licitatório. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos; 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados preferencialmente por campo próprio do sistema 

ou ainda poderá ser encaminhado ao e-mail: compras@pratania.sp.gov.br. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 

Licitações. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e, 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
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registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal da 

Transparência do Município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

12.8. A recusa injustificada do vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

12.9. Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços e durante a vigência da 

mesma, o licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação exigidas no edital. 

 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e, 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou, 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/2023. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou, 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 



Rua Francisco Vieira da Maia, nº 10, Cohab, CEP: 18660-030 - Fone (14) 3844-8200 - e-mail: compras@pratania.sp.gov.br 

 

 

 
  

 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou, 

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigido em edital; 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra (quando exigida em edital) em desacordo com as 

especificações do edital. 

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

14.1.5. Fraudar a licitação; 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e, 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 10% (dez por cento) do valor da proposta, 

quando, sem justificativa plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o 

Contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido; em percentual de 

0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida. O atraso, para efeito de cálculo da multa 

mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 01º dia útil 

subsequente ao término do prazo ajustado e em percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor constante do Contrato/Ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto 

prazo de entrega. Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, por inexecução total do 

objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. A multa será descontada dos créditos 

constantes da fatura ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial. 
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 

13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15. DA IMPUGANAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através da plataforma BLL em campo próprio, ou por e-mail através do endereço: 
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compras@pratania.sp.gov.br 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, se for o caso. 

 

16. DA GARANTIA 

16.1. Não se aplica. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre 

as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na plataforma Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil “BLL”, site desta Prefeitura de Pratânia-SP (www.pratania.sp.gov.br) e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

17.12. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a Contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

17.13. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

17.14. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Município de Pratânia revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
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conhecimento dos participantes da licitação. 

17.14.1. Poderá a Prefeitura Municipal de Pratânia retificar o presente Edital, decorrente de 

fato superveniente, mantendo as datas previstas anteriormente, desde que não cause prejuízos 

na formulação das propostas ou reabrir o prazo inicialmente estabelecido quando houver 

alteração do Edital que afete a formulação de propostas. 

17.15. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

17.16. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no portal eletrônico do Município e/ou Diário Oficial do Município. 

17.17. A participação do proponente nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

17.18. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 

negociação realizada. 

17.19. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de São Manuel do Estado de São Paulo. 

17.20. O Pregoeiro e a sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário das: 08:00 

às 12:00 horas e das 13:30 às 16:30 horas, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, na 

Prefeitura Municipal de Pratânia para melhores esclarecimentos, pelo telefone: (14) 3844- 

8200 ou pelo e-mail: compras@pratania.sp.gov.br. 

17.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO; 

ANEXO 02 – MODELO DE PLANILHA ELETRÔNICA; 

ANEXO 03 – LINK PARA ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

PLATAFORMA BLL; 

ANEXO 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; e, 

ANEXO 05 – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Pratânia - SP, 15 de abril de 2026. 

 

 

OSMIR JOSÉ FÉLIX 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

KARLA RACHEL CLAES  

DIRETORA DE SAÚDE
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO 02 

MODELO DE PLANILHA ELETRÔNICA 
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ANEXO 03 

Acessar o site: https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores/ ou contatar o Suporte.  
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ANEXO 04 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA - SP 

Rua Francisco Vieira da Maia, nº 10, Cohab, CEP: 18660-030 - Fone (14) 3844-8200 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2026 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa (Razão Social)  , nome 

fantasia , inscrita no 

CNPJ nº ,na     Inscrição 

Estadual nº  , com sede 

na ,        (endereço 

completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone (xx) xxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxx, 

através de seu 

(proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) , nacionalidade, 

estado civil,profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº e do CPF nº , residente e domiciliado à 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: (xx) xxx, e-mail:      ,   declara, sob 

as penas da lei: 

 
I- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

DECLARA que adquiriu o Edital de Licitação e seus respectivos Anexos tomando conhecimento de 

todas as informações e condições para o fornecimento do objeto, sendo habilitada para tanto. 

DECLARA, ainda sob as penalidades da lei, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação 

para participação em procedimentos licitatórios e dispensas de licitação, bem como RESPONSABILIZA- 

SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 
II- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 5º DA CF 

DECLARA para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que não possui em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho de gradante ou forçado. 

 
III- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DECLARA que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

IV- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 13/2026, sob as penalidades da lei, que os diretores, responsáveis legais ou técnicos, 

membro de conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou administrativo, sócios, administradores e 

gerentes da empresa acima identificada, da qual somos representantes, não mantém qualquer CARGO, 

EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA da Prefeitura 

Municpal de Pratânia - SP, nos termos da Lei. 

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém qualquer 

CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA 

FEDERAL OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO DE SÃO 
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PAULO OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos, da Lei Federal. 

 

V- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

DECLARA que não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação, impeditivos do 

direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA/SP; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter 

recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, 

Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo 

de vigência do contrato a ser firmado, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 

cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

 

VI- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 
DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum integrante 

que tenha parentesco com: Diretores, Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou 

equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção da 

Prefeitura Municipal de Pratânia - SP. 

 

VII- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 
DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato aviso, que a 

empresa ...................................................... (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

.................................... é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento de Pregão 

Eletrônico n° 13/2026, realizado pelo Município de Pratânia, Estado de São Paulo. 

 

VIII- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP SEDIADA LOCAL OU 

REGIONALMENTE 
DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato aviso, que a 

empresa ...................................................... (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

.................................... é microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente, nos 

termos do art. 31, § 2° e 10° da Lei Complementar n° 168/2024, estando apta, portanto, a receber o 

tratamento diferenciado e prioridade de contratação no procedimento de Pregão Eletrônico n° 13/2026, 

realizado pelo Município de Pratânia, Estado de São Paulo. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Cidade-UF, de _   2026. 
 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO 05 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÕNICO N° 13/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/1/2026 

 

Aos dias do mês de do ano de 2026, na Cidade de 

Pratânia, Estado de São Paulo, sito à Rua Francisco Vieira da Maia, nº 10, Cohab, CEP: 18660-

030, a Prefeitura Municipal de Pratânia, devidamente representada e assistida, neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Osmir José Felix, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade (RG) 

nº XX.XXX.XXX-X e inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX e a empresa __________ 

 , CNPJ:____________________ por seu representante legal, 

Sr.  , portador da Cédula de Identidade 

(RG) nº e inscrito no CPF sob o nº  , acordam proceder, nos termos do 

Decreto Municipal nº 05, de 29 de janeiro de 2021 e do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

N° 13/2026, bem como da Lei Federal nº 14.133/2021, ao Registro de Preços para contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de realização de exames de ultrassonografia, 

com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO E VALOR 

1.1. Constitui/em objeto da presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, visando 

aquisições futuras da Administração Municipal. 

 

2.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação/aquisição estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2026, a saber: 

Fichas: 260, 261 e 262. 

 

3. DAS SOLICITAÇÕES/ORDEM DE FORNECIMENTO 

3.1. O fornecimento do Pedido poderá ser requisitado pela Diretoria Municipal de Saúde 

diretamente a(s) empresa(s) vencedora(s). 

3.1.1. As requisições serão encaminhadas contendo: 

a) Descrição dos serviços requisitados e quantidade; 

b) Data limite e local para prestação dos serviços; e, 

c) Nome, cargo e assinatura do Diretor ou responsável. 

 

4. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

4.1. A Administração em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado 

meio de comunicação do pedido, admitindo preferencialmente o uso de e-mail, desde que: 

a) Seja perfeitamente identificado a Solicitação de despesa o e o servidor responsável; e, 

b) Administração poderá nomear servidor competente para o pedido, que deverá ser prévia e 

formalmente designado como executor da Ata. 

 

5. DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES 

5.1. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento 

dos prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o Inciso VI, do 

artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Aviso, a: 
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6.1. Os exames deverão ser realizados no Centro de Saúde ‘’Benedito de Souza’’, localizado na 

Rua Padre José Marins, nº 351, Centro, CEP: 18660-024, neste município, semanalmente ou 

conforme a demanda da Diretoria Municipal de Saúde. 

- O agendamento será efetuado pelo Setor de Saúde, com no mínimo, 07 (sete) dias corridos de 

antecedência, exceto em caso de urgência, em que o prazo de agendamento será de até 03 

(três) dias corridos. 

- Os laudos deverão ser emitidos e entregues em até 03 (três) dias corridos após a realização 

dos exames, nos casos de rotina e em até 2h, nos casos de urgência. 

- A prestação de serviços deverá ser realizada de acordo com o que estabelece o Termo de 

Referência (Anexo 01). 

- Correrão por conta da Detentora todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

alimentação, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação de 

serviços.  

6.2. O serviço será recusado na hipótese de não corresponder às especificações da Ata de 

Registro de Preços, devendo ser substituído em até 03 (três) dias úteis pela empresa detentora da 

Ata, sem ônus para o Município. 

6.2.1. O atraso na entrega/prestação de serviços poderá acarretar em multas, conforme 

especificado no Aviso. 

6.3. O(s) fornecedor (es) vencedor(e)s deste certame deverá (ao) apresentar nota(s) fiscal(is) ou 

a solicitação de despesa no momento da entrega dos itens solicitados, devendo o responsável 

pelo recebimento conferir os itens, as quantidades e marcas, e estando de acordo o mesmo dará 

ciência do recebimento no documento. 

6.4. A entrega/prestação de serviços deverá ser feita conforme especificado no e-mail e na 

Solicitação de Despesa/Pedido de Compra, onde deverá estar definido o local para entrega do 

objeto/prestação de serviços. 

6.5. O descumprimento do prazo estabelecido no subitem 6.1 sujeitará a empresa detentora do 

registro à aplicação de advertência, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme previsto 

no Aviso. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado após a efetiva prestação dos serviços e a emissão da respectiva 

Nota Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, observando o comprimento integral 

das disposições contidas neste Aviso. 

7.2. O Município de Pratânia efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a efetiva 

prestação dos serviços e a emissão da Nota Fiscal/Fatura, na tesouraria e anuência da Diretoria 

solicitante. 

7.2.1. A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar obrigatoriamente, 

juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal, de acordo 

com o Aviso. 

7.3. É de obrigatoriedade da(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preços ao emitir a(s) Notas(s) 

Fiscal(is), conforme Solicitação(ões) de Despesa(s), e enviar as Notas Fiscais para o email, para 

o devido empenho: compras@pratania.sp.gov.br. 

7.4. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes do 

Empenho pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no Aviso e 

conforme Lei Federal nº 14.133/2021 e deverá ser enviado por email para: 

compras@pratania.sp.gov.br. 

7.5. Ao Emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá informar no corpo da(s) mesma(s) a 

Modalidade e o Número da Licitação, como também informar os Dados Bancários para o 

devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente (Pessoa Jurídica). 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação de 
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qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

e, 

8.1.3. Na hipótese de previsão no Aviso de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo respeitar-se a contagem da anualidade e a 

aplicação do índice IPCA ou outro que venha a substituí-lo. 

8.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

8.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento dos respectivos itens da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

8.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento dos respectivos itens da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 8.3 e no item 8.3.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 

a) A Detentora do Registro, deixar de cumprir as exigências do Aviso; 

b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a Ata decorrente de Registro 

de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita 

pela Administração; 

c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Aviso; 

d) A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;  

e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela Detentora do 

Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 

f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 

g) Os preços registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se 

recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório; e, 

h) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 

9.2. A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por escrito, 

comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Aviso que gerou a Ata de 

Registro de Preços. 

9.3. A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 

correspondência com recibo de entrega ou correspondência eletrônica com confirmação de 

recebimento, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades no Aviso assegurada defesa prévia da Detentora do registro, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.4. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 

9.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido no Item 9 

do Aviso, sofrendo as multas e penalidades nela descrita, que é parte integrante da presente Ata 

de Registro de Preços; 

9.4.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; e, 

9.4.3. Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se 

superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado.   

9.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão 

em geral, com as consequências daí advindas. 

 

10. DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO 

10.1. O detentor deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontração, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, e 

contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

execução da Ata de Registro de Preços; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução da Ata de Registro de Preços; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução da Ata de Registro de Preços; 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista cláusula III, deste Aviso; (II) 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

10.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de Ata de Registro de Preços financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ao participar da licitação ou da execução 

uma Ata de Registro de Preços financiado pelo organismo. 

10.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a Ata de Registro de Preços vir 

a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da Ata de Registro de Preços e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da Ata de Registro 

de Preços. 

10.4. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos 

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 

12.846, de 1º de Agosto de 2013.  

10.5. A CONTRATADA/DETENTORA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre 

integralmente, na condução de suas atividades empresariais, toda a legislação anticorrupção a 

ela aplicável, em especial, mas sem limitar, a Lei n.º 12.846/2013 e o Decreto nº 8.420/2015, 

bem como toda e qualquer outra legislação antissuborno ou anticorrupção aplicável à 

CONTRATADA/DETENTORA, abstendo-se a CONTRATADA/DETENTORA de qualquer 

atividade que constitua uma violação a tais dispositivos.  

10.6. A CONTRATADA/DETENTORA (i) declara, por si e por seus administradores, 

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as 

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem 

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

10.7. A CONTRATADA/DETENTORA, no desempenho das atividades objeto desta Ata de 

Registro de Preços, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) 

que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, 

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

10.8. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 

parte da CONTRATADA/DETENTORA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I 

- Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com 

aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à 

responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;  
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10.9. A CONTRATADA/DETENTORA declara, garante e aceita que, com relação a esta Ata 

de Registro de Preços, não praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não 

haverá nenhuma solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem 

indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por agente 

público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou 

qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pela 

CONTRATADA/DETENTORA ou por qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou 

indiretamente.  

10.10. A CONTRATADA/DETENTORA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou 

acionistas, empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a 

qualquer título que trabalham direta ou indiretamente na Ata de Registro de Preços também se 

obrigam a cumprir todas as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão desta 

Ata de Registro de Preços, ou de quaisquer outras transações envolvendo as partes, transferir 

qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou 

funcionários do governo ou de empresas controladas pelo governo, a fim de obter ou manter 

qualquer outro benefício ou vantagem indevida. A CONTRATADA/DETENTORA garante que 

nenhum dinheiro pago em virtude dessa Ata de Registro de Preços será utilizado a título de 

compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer vantagem ou benefício, em 

violação da lei aplicável.  

10.11. A CONTRATADA/DETENTORA declara e garante que não se encontra, assim como 

seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, 

representantes de qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou indiretamente na 

Ata de Registro de Preços, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias 

de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram 

condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) listados em alguma 

entidade governamental, tampouco conhecidos ou suspeitos de práticas de terrorismo e/ou 

lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer 

entidade governamental; e (v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja 

imposta ou fiscalizada por qualquer entidade governamental. 

 

11. UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DE EMPENHO 

11.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá será utilizada, somente, pela Diretoria Municipal de 

Saúde.   

11.2. Caberá a detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o fornecimento, 

sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados. 

 

12. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ADESÕES 

12.1. A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 

sua assinatura e publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

12.2. A prorrogação da Ata de Registro de Preços admite a renovação das quantidades 

inicialmente registradas. 

12.3.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, diante da 

ausência desta possibilidade nos estudos técnicos preliminares. 

 

13. DO RESPONSÁVEL DO RECEBIMENTO 

13.1. O recebimento do objeto será confiado a servidor designado pela Diretoria requisitante.  

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 



Rua Francisco Vieira da Maia, nº 10, Cohab, CEP: 18660-030 - Fone (14) 3844-8200 - e-mail: compras@pratania.sp.gov.br 

 

 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14. DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O responsável pela fiscalização da ata de registro de preços é a Sra. Eliana Rosa Bernardo 

dos Santos, ocupante do cargo de Diretora Adjunta de Saúde. 

14.2. A responsabilidade do fiscal é notificar a empresa quando há algum tipo de irregularidades 

na entrega dos objetos, tais como demora na entrega, marca diferente da licitada, quantidades e 

pesos diferente do solicitado, notificando a empresa e tomando as devidas providências com os 

superiores. 

14.3. A fiscalização tem por base a lei de licitações nº 14.133/2021 e o art. 8º do Decreto 

Municipal nº 01, de 05 de janeiro de 2024. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de 

que deles poderá advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada à Detentora do Registro a preferência em igualdade de condições. 

15.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas 

e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela 

decorrentes. 

15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 

observarão a Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas complementares e disposições desta 

Ata e do Aviso que a precedeu, aplicável à execução e especialmente aos casos omissos. 

15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, todos os Anexos e o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/1/2026, REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2026 e 

a Proposta da Detentora. 

Fica eleito o foro da Comarca de São Manuel, Estado de São Paulo, para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas abaixo 

qualificadas. 

Pratânia-SP, .......... de ............... de 2026. 

 

MUNICÍPIO DE PRATÂNIA 

OSMIR JOSÉ FELIX - Prefeito Municipal 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

 XXXXXXXXXXXXXXXXX – Detentora 

 
Testemunhas: 

 

1. RG.   

 

2. RG.   


